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RAIMUNDO NONATO LEITE BARBOSA, do Cargo em Comissão de Secretário de
Segurança Pública, com efeitos a partir de 16 de Abril de 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere
o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ROBERT RIOS MAGALHÃES, para exercer o Cargo em Comissão de Secretário de
Segurança Pública, com efeitos a partir de 16 de Abril de 2007.

SECRETARIA DE TURISMO
DECRETO DE 16 DE ABRIL DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere
o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

SÍLVIO ROBERTO COSTA LEITE, para exercer o Cargo em Comissão de Secretário
de Turismo, com efeitos a partir de 16 de Abril de 2007.

SECRETARIA DE TRANSPORTES
DECRETO DE 16 DE ABRIL DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere
o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

LUCIANO JOSÉ LINARD PAES LANDIM, para exercer o Cargo em Comissão de
Secretário de Transportes, com efeitos a partir de 16 de Abril de 2007.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETOS DE 16 DE ABRIL DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere
o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA BISERRA RODRIGUES, do Cargo em Comissão,
de Diretor de Unidade da Escola de Governo, símbolo DAS-4, da Secretaria de
Administração, com efeitos a partir de 16 de Abril de 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere
o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JANAINA MAPURUNGA BEZERRA DE MIRANDA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade da Escola de Governo, símbolo DAS-4, da Secretaria
de Administração, com efeitos a partir de 16 de Abril de 2007.

INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 16 DE ABRIL DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere
o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

LUCIANO JOSÉ LINARD PAES LANDIM, do Cargo em Comissão de Diretor Geral
do Instituto de Metrologia do Estado do Piauí, com efeitos a partir de 16 de Abril de
2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere
o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor
Geral do Instituto de Metrologia do Estado do Piauí, com efeitos a partir de 16 de Abril
de 2007.

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 16 DE ABRIL DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere
o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

CESSAR os efeitos do decreto que designou LUCIANO JOSÉ LINARD PAES
LANDIM, Diretor Geral do Instituto de Metrologia do Estado do Piauí – IMEPI,
para responder, interinamente e cumulativamente, sem remuneração, pelo Cargo em
Comissão de Diretor Geral do Instituto de Assistência e Previdência do Estado do
Piauí – IAPEP.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere
o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ANTONIO RUFINO SOBRINHO, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor
Geral do Instituto de Assistência e Previdência do Estado do Piauí – IAPEP, com
efeitos a partir de 16 de Abril de 2007.

SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS
DECRETO DE 16 DE ABRIL DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere
o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, do Cargo em Comissão, de Diretor de Unidade
de Direitos Humanos, símbolo DAS-4, da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos,
com efeitos a partir de 16 de Abril de 2007.

COORDENADORIA DE DIREITOS HUMANOS E DA JUVENTUDE
DECRETO DE 16 DE ABRIL DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere
o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, para exercer o Cargo em Comissão de
Coordenador Geral da Coordenadoria de Direitos Humanos e da Juventude, com
efeitos a partir de 16 de Abril de 2007.

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI
DECRETO DE 16 DE ABRIL DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere
o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

RESOLVE designar, NORBERLINO LIRA DE CARVALHO, para interinamente,
cumulativamente e sem remuneração, exercer o Cargo em Comissão, de Diretor
Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –IDEPI, com efeitos a partir de 16
de Abril de 2007.

AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - ATI
DECRETO DE 16 DE ABRIL DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere
o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

RESOLVE designar, ANTÔNIO TORRES DA PAZ, para interinamente,
cumulativamente e sem remuneração, exercer o Cargo em Comissão, de Diretor
Geral da Agência de Tecnologia da Informação - ATI, com efeitos a partir de 16 de
Abril de 2007.

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL - ADH
DECRETO DE 16 DE ABRIL DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere
o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

RESOLVE designar, MARCELINO DE OLIVEIRA FONTELES, para interinamente,
cumulativamente e sem remuneração, exercer o Cargo em Comissão, de Diretor
Geral da Agência de Desenvolvimento Habitacional do Piauí – ADH, com efeitos a
partir de 16 de Abril de 2007.
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